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Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Aviso n.o 14 513/2007

1 — Nos termos previstos na Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e por meu despacho de 12 de Julho de 2007, faz-se público que a
Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da
Administração Pública (ADSE) pretende proceder à abertura de pro-
cedimento concursal de selecção para o provimento do cargo de direc-
ção intermédia de 1.o grau de director de serviços de consultadoria
médica e de verificação da doença.

2 — Local de trabalho — Lisboa.
3 — Área de actuação — Direcção de Serviços de Consultadoria

Médica e de Verificação da Doença, com as atribuições previstas
no artigo 4.o da Portaria n.o 351/2007, de 30 de Março.

4 — Requisitos formais de provimento:

a) Funcionário habilitado com o grau de licenciatura em medicina;
b) Seis anos de experiência profissional em carreira para cujo pro-

vimento seja legalmente exigível licenciatura.

5 — Perfil pretendido:

a) Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de
direcção, coordenação e controlo na área do cargo a prover;

b) Experiência e formação profissional na área funcional do cargo,
nomeadamente em matérias relacionadas com as atribuições da
ADSE.

6 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

7 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Luís Manuel dos Santos Pires, director-geral da
ADSE.

Vogais:

Prof. Doutor Alberto Albino Granado Escalda, professor auxiliar
da Faculdade de Medicina de Lisboa.

Dr.a Amélia Casimiro de Almeida Alves Patrício, directora de ser-
viços de consultadoria jurídica da Direcção-Geral do Orçamento.

8 — Forma de provimento — nomeação, em regime de comissão
de serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por
iguais períodos de tempo.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas em requerimento dirigido ao director-geral da ADSE
e nele devem constar os seguintes dados:

a) Identificação (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do bilhete de identidade e entidade
que o emitiu, residência, código postal e número de telefone para
contacto);

b) Habilitações académicas;
c) Experiência profissional, com indicação das funções exercidas

com interesse para o cargo a prover;
d) Formação profissional;
e) Quaisquer outros dados que os candidatos considerem relevantes

para apreciação do seu mérito.

O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado (dois exemplares);
b) Documentos comprovativos da posse das habilitações académicas

e da formação profissional;
c) Documento comprovativo da posse dos requisitos previstos no

n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

10 — O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida,
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — Os requerimentos de candidatura deverão ser entregues na
ADSE, sita na Praça de Alvalade, 18, 1748-001 Lisboa, ou enviadas
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, expedido até ao
último dia do prazo (10 dias a contar da publicação na bolsa de
emprego público).

12 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso,
não havendo lugar a audiência prévia, nos termos do n.o 11 do

artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

19 de Julho de 2007. — O Director-Geral, Luís Manuel dos Santos
Pires.

Despacho n.o 17 621/2007

Com a publicação da Portaria n.o 351/2007, de 30 de Março, foi
aprovada a estrutura nuclear dos serviços da Direcção-Geral de Pro-
tecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública
(ADSE) e fixadas as competências das respectivas unidades orgânicas.

Neste contexto e com vista a assegurar o normal funcionamento
dos serviços urge nomear os respectivos dirigentes.

Assim, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, nomeio, em regime de substituição, com efeitos a partir de
2 de Julho de 2007, a licenciada Sandra Luísa Fernandes Ferreira
Pereira Neves para exercer o cargo de director de serviços de Infor-
mática, visto possuir o perfil adequado à prossecução dos objectivos
do serviço, sendo dotada de competência e aptidão para o exercício
do cargo, conforme decorre do respectivo currículo académico e
profissional.

11 de Julho de 2007. — O Director-Geral, Luís Manuel dos Santos
Pires.

Instituto de Informática

Despacho n.o 17 622/2007

Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.o 205/2006, de 27 de
Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério das Finanças
e da Administração Pública, designadamente do disposto na alínea c)
do n.o 3 do artigo 33.o do mesmo diploma, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 83/2007, de 29 de Março, que define a natureza, missão, atribuições
e organização interna do Instituto de Informática (II).

No desenvolvimento do Decreto-Lei n.o 83/2007 atrás referido, foi
publicada a Portaria n.o 353/2007, de 30 de Março, que cria a estrutura
nuclear do II e as competências das respectivas unidades orgânicas.

Neste contexto, com vista a garantir o normal funcionamento do
II, urge nomear os respectivos dirigentes.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 20.o e do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,

de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, nomeio, em regime de substituição, com efeitos a partir
de 28 de Junho, o especialista de informática do grau 3, nível 2,
licenciado Jorge Manuel Torres Saraiva, para exercer o cargo de direc-
ção intermédia do 1.o grau — director de serviços de Organização
e Desenvolvimento, visto possuir o perfil adequado à prossecução
dos objectivos da referida Direcção de Serviços, conforme decorre
do respectivo currículo académico e profissional.

10 de Julho 2007. — O Director-Geral, José António Cordeiro
Gomes.

Nota curricular

Habilitações e carreira profissional:

I — Dados pessoais e profissionais:

Nome — Jorge Manuel Torres Saraiva;
Data de nascimento — 16 de Fevereiro de 1962;
Nacionalidade — portuguesa;
Categoria — especialista de informática do grau 3, nível 2, do Ins-

tituto de Informática do Ministério das Finanças e da Administração
Pública (IIMFAP).

II — Habilitações — licenciatura em Biologia pela Faculdade de
Ciências da Universidade de Lisboa, em 1988.

III — Formação profissional:

Estágio de técnico superior de informática (analista e programador
de sistemas) no IIMFAP, de Outubro de 1989 a Janeiro de 1991;

Certificação em Windows NT Server pela Microsoft;
Certificado pelo Instituto de Emprego e Formação Profissional

como formador, desde 16 de Fevereiro de 1998;
Frequentou inúmeros cursos, seminários e workshops na área de

sistemas e tecnologias de informação, quer como participante, quer,
em número mais reduzido, como orador.

IV — Cargos e funções:

Desde 2 de Outubro de 2001 exerce o cargo de director na Direcção
de Projectos n.o 1 de (DSIN\SIN1\DSI1), do IIMFAP, onde foi res-
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ponsável pela arquitectura, concepção, coordenação, gestão e apoio
técnico dos seguintes sistemas informáticos:

Rede integrada de gestão dos recursos do Estado (RIGORE), desde
13 de Julho de 2005;

Sistema de produtos de aforro (SPA), certificados de aforro (CAF),
rendas vitalícias (REN), indemnizações (IND), módulo de adminis-
tração do sistema de indemnizações (MASI), sistema histórico de
consultas (SHC), certificados de dívida inscrita (CDI), Aforro.net
(AFN), orçamento dos fundos e serviços autónomos (OPR) e serviços
e fundos autónomos (SFA), de 2 de Outubro de 2001 a 13 de Julho
de 2005;

De 1 de Abril de 2002 a 25 de Fevereiro de 2003, exerceu o cargo
de director de projectos na Direcção de Projectos dos Sistemas de
Informação da Administração Financeira do Estado do Departamento
de Sistemas de Informação, em acumulação com as funções anteriores
onde foi responsável pela arquitectura, concepção, coordenação, ges-
tão e apoio técnico dos seguintes sistemas informáticos: Orçamento
Geral do Estado (OGE), Sistema do Orçamento do Estado (SOE),
sistema central de contratos plurianuais (SCCP), controlo orçamental
(COR), Conta Geral do Estado (CGE), sistema de crédito bonificado
à habitação (SCH), sistema de vencimentos da AP (VAP) e sistema
central de vencimentos (SCV);

De 11 de Março de 2000 a 1 de Outubro de 2001 exerceu o cargo
de chefe de projectos na Direcção de Projectos n.o 3 — DSIN\DSI3,
como responsável pelo controlo, concepção, desenvolvimento, imple-
mentação e manutenção dos seguintes sistemas informáticos: OPR,
OGE, COR, CGE, controlo de projectos (CPR), receitas e operações
de tesouraria (ROT), SOE, SCH e SPA;

De 12 de Maio de 1997 a 10 de Março de 2000, exerceu o cargo
de chefe de projectos na Direcção de Projectos do Imposto sobre
a Propriedade do Departamento de Sistemas de Informação (Direcção
de Projectos n.o 4 — DSIN\DSI4), tendo à sua responsabilidade o
controlo, concepção, desenvolvimento, implementação e manutenção
dos seguintes sistemas informáticos, no âmbito do Sistema Informático
da Contribuição Autárquica — Sistema Local;

De 5 de Janeiro de 1990 a 11 de Maio de 1997, como técnico
superior de informática, exerceu as funções de analista de sistemas
e programador em várias direcções de projecto do Departamento
de Sistemas de Informação do IIMAP nos seguintes projectos infor-
máticos: arquitectura de sistemas distribuídos — tecnologias
cliente/servidor; aplicações transaccionais em ambiente Internet;
módulo de consultas para a contribuição autárquica (CA); sistema
central de contabilidade (SCC); aplicação «INFOAGRI» destinada
ao Instituto Nacional de Garantia Agrícola (INGA) que englobava
três projectos: Prémio aos Ovinos e Caprinos (POC), Subsídio do
Gasóleo à Agricultura (SGA) e Ajuda à Produção de Azeite (AAZ);

De 5 de Outubro de 1982 a 2 de Outubro de 1989, foi professor
do ensino secundário em várias escolas;

Participou, em representação do IIMAP, no grupo de trabalho
criado com base no despacho n.o 164, de 3 de Fevereiro de 1998,
do Ministro das Finanças, conjuntamente com elementos da Direc-
ção-Geral dos Impostos, que teve como missão planear, desenvolver
e implementar um sistema transitório, em sede de contribuição
autárquica;

Fez parte da comissão técnica, em representação do IIMFAP, para
a integração, no quadro da reforma da tributação do património,
do processo de informatização da contribuição autárquica na DGITA
[de acordo com a alínea d) do n.o 1 do n.o 7 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 119/97, de 14 de Julho, criada pelo grupo de trabalho
definido por despacho conjunto do Secretário de Estado do Orça-
mento e do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais de 19 de Janeiro
de 1999;

Representante do IIMAP na Comissão Sectorial para Qualidade
nas Tecnologias de Informação e Comunicações (cs03), durante os
anos de 2003 a 2005;

Pertence ao conselho coordenador de avaliação do II desde 18 de
Janeiro de 2005 (despacho interno n.o 1/2005).

V — Actividade profissional complementar:

Desde 1995, exerce funções de formador nas áreas de sistemas
e tecnologias de informação e colaborou com as seguintes entidades:
Instituto de Informática do Ministério das Finanças, INA — Instituto
Nacional de Formação; Ministério da Economia — Direcção-Geral
da Indústria e IGAP — Instituto de Gestão e Administração Pública
(Porto);

Entre 1 de Dezembro de 1993 e 30 de Setembro de 1998, foi assis-
tente convidado nos Departamentos de Matemáticas Aplicadas e de
Gestão da Universidade Lusíada.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Despacho n.o 17 623/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Carla de Jesus Grilo de Oliveira Mustra afecta ao quadro transitório
criado na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto Nacional de
Medicina Legal na integração da referida funcionária no seu quadro
de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária Carla de Jesus Grilo de Oliveira
Mustra, carreira técnica superior, categoria de técnico superior de
2.a classe, escalão 1, índice 400, em lugar a acrescer automaticamente
ao quadro de pessoal do Instituto Nacional de Medicina Legal.

2 — A integração produz efeitos desde 29 de Junho de 2007.

28 de Junho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Presidente do Conselho
Directivo do Instituto Nacional de Medicina Legal, Duarte Nuno Pes-
soa Vieira.

Despacho n.o 17 624/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000, de 16 de Maio,
procedeu à nomeação dos titulares dos órgãos de gestão das inter-
venções operacionais regionais do continente incluídas no QCA III,
nos termos e para os efeitos do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7
de Abril.

Presentemente, a Acção Integrada de Base Territorial (AIBT) do
Pinhal Interior não tem coordenador, pela cessação de funções do
titular engenheiro Armando Ferrão de Carvalho, que havia sido
nomeado pela referida Resolução do Conselho de Ministros
n.o 27/2000.

Torna-se, pois, necessário proceder à nomeação de novo coorde-
nador, para que possa ser assegurada a continuidade do trabalho
técnico da referida Acção.

Atendendo ao estádio de execução do QCA III, a solução indicada
para o preenchimento do cargo em causa é a acumulação das funções
de coordenador da AIBT do Pinhal Interior por parte de um outro
coordenador de AIBT do programa, dada a afinidade de funções
de coordenação existente entre as diferentes AIBT.

Assim, nos termos dos n.os 4 do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, e 4 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 79/2005,
de 15 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro:

1 — É nomeado o técnico superior de 1.a classe do quadro de pes-
soal da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Centro, licenciado Joaquim Alfredo Ferreira Felício, para exercer
o cargo de coordenador da AIBT do Pinhal Interior, em acumulação
com o cargo de coordenador da Acção Integrada de Base Territorial
Turismo e Património no Vale do Côa, que desempenha, sem direito
a remuneração suplementar.

2 — O prazo para a execução da missão do coordenador agora
nomeado corresponde ao período de vigência da respectiva acção
integrada, incluindo o período necessário à apresentação do relatório
final.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio
de 2007.

29 de Junho de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 17 625/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encar-
gos para o erário público.

Considerando que as atribuições do secretário-geral-adjunto e do
controlador financeiro do Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional implicam frequentes




